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CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2026 

TIPO Menor preço  

JULGAMENTO Menor preço por empreitada global 

PROCESSO 68/2026 

INTERESSADO 

MUNICÍPIO DE MAURILÂNDIA por intermédio da 

Prefeitura Municipal de Maurilândia - CNPJ/MF n.º 

02.056.752/0001-08 

OBJETO  

Contratação de Empresa Especializada e Habilitada em 

serviço de engenharia para a execução da obra denominada 

Pista de Caminhada. 

VALOR 
R$ 299.747,31 (duzentos e noventa e nove mil, setecentos e 

quarenta e sete reais e trinta e um centavos) 

DATA E HORA DA SESSÃO 

PÚBLICA 
Às 09h00min do dia 16/04/2026 

NORMAS LEGAIS 

Lei n.º 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e 

Decreto Municipal nº 574/2023, Decretos Estaduais nº 

10.248/2023 e nº 10.634/2025. 

ENDEREÇO NA INTERNET 
Site: http://www.maurilandia.go.gov.br  

Email: licitacao@maurilandia.go.gov.br 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 
SEDE ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA 

MUNICIPAL 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

Obs.1: Na hipótese de não haver expediente na data acima referida, fica esta CONCORRÊNCIA 

PRESENCIAL, automaticamente, transferida para o dia útil subsequente àquele, na mesma hora e 

local. 

Obs. 2: Todos os atos referentes a Licitação, Edital, Erratas, Atas, Convocações, Julgamentos de 

Impugnações, Homologação, Anulação ou Revogação, enfim, TODOS os atos, serão publicados no site 

Oficial do Município. O acompanhamento do andamento da Licitação em todas as fases é de total 

responsabilidade do Licitante participante. 

http://www.maurilandia.go.gov.br/
mailto:licitacao@maurilandia.go.gov.br
https://bnc.org.br/
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº001/2026 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE MAURILÂNDIA por intermédio da Prefeitura Municipal de Maurilândia, 

através de sua Agente de Contratação, torna público para conhecimento dos interessados, que 

fará realizar a licitação em epígrafe sob o regime “Empreitada de preço GLOBAL”, do tipo 

“Menor Preço GLOBAL” que será conduzida pela Sra. DANIELA CARLA SILVA DE 

SOUZA e equipe de apoio composta por STEFANY LORRAINE DIAS BATISTA e SILMA 

LORRAINE LIMA, designadas pelo Decreto n.º 016/2025, anexada aos autos do 

procedimento e regido pela Lei nº 14.133/2021, demais normas pertinentes e pelas condições 

estabelecidas pelo presente Edital. 

O Edital e os demais documentos complementares poderão ser obtidos gratuitamente no site da 

Prefeitura Municipal de Maurilândia - GO, através do endereço eletrônico 

http://www.maurilandia.go.gov.br, ou solicitado através do e-mail 

licitacao@maurilandia.go.gov.br e também poderá ser obtido no Setor de Licitações, localizado 

no prédio do Prefeitura de Maurilândia - GO – Rua Sebastião Alves de Faria, QD 52, Bairro 

Lorena, Maurilândia, Goiás (Sala de Licitações), em dias e horários de expediente, a partir da 

data de sua publicação. 

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

http://www.maurilandia.go.gov.br no site da Prefeitura Municipal de Maurilândia, Goiás. 

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado 

ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos 

Avisos publicados. 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO: Contratação de Empresa 

Especializada e Habilitada em serviço de engenharia para a execução da obra 

denominada Pista de Caminhada. 

1.2. O objeto desta licitação deverá ser de qualidade, obedecendo integralmente ao projeto, 

detalhes, especificações, planilha orçamentária e memorial descritivo, partes integrantes do 

presente Edital. 

 

 
 

2.1. A Comissão de Contratação que dará apoio a condução do certame serão as servidoras 

DANIELA CARLA SILVA DE SOUZA e equipe de apoio composta por STEFANY 

LORRAINE DIAS BATISTA e SILMA LORRAINE LIMA, designadas pelo Decreto n.º 

016/2025. 

2.2. A utilização da forma presencial na presente Concorrência se justifica tendo em vista que 

o artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 habitantes, 

como é o caso do Município de Maurilândia/GO, se adequarem à forma eletrônica. 

2.3. A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as licitações serão 

realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, 

2.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

http://www.maurilandia.go.gov.br,/
mailto:licitacao@maurilandia.go.gov.br
http://www.maurilandia.go.gov.br/
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desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

2.4. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser solicitados em até 3 (três) dias úteis anteriores 

a data de abertura do certame através de e-mail para o endereço eletrônico: 

licitacao@maurilandia.go.gov.br em horário comercial das 08:00min às 11:00 min e das 

13:00hs às 17:00hs, indicando no preâmbulo da mensagem o CNPJ, Razão Social, número do 

Edital e nome do solicitante, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física e disponibilizar as 

informações (endereço completo, telefone e e-mail) para envio de resposta. 

2.5. A Agente de Contratação publicará na página eletrônica da Prefeitura Municipal de 

Maurilândia–GO: http://www.maurilandia.go.gov.br, as respostas aos questionamentos, avisos 

e comunicações pertinentes ao certame, cabendo ao interessado manter o acompanhamento 

diário quanto as atualizações das informações. 

2.6. A empresa vencedora se compromete a prestar e entregar a obra a Prefeitura Municipal de 

Maurilândia–GO dentro do melhor padrão de atendimento e de qualidade, conforme memorial 

descritivo e especificações técnicas contidas no Projeto Básico. 

2.7. A execução da obra e serviços serão realizados conforme condições e especificações 

estabelecidas no edital e seus anexos. 

2.8. O Regime de Execução será de EMPREITADA GLOBAL, MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.9. O ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA e as declarações complementares serão recebidas pela 

Agente de Contratação em sessão pública que será realizada no dia, horário e local indicados 

no preâmbulo deste edital, sendo conduzida pela Comissão de Contratação. 

2.10. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão exigidos a apresentação apenas do 

licitante mais bem classificado, nos termos do inciso II, artigo 63 da Lei Federal. 

2.11. As empresas interessadas em participar do certame poderão obter o Edital pelo site: 

http://www.maurilandia.go.gov.br. Dúvidas poderão ser informadas através do e-mail: 

licitacao@maurilandia.go.gov.br  

2.12. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 

da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade 

para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, quando verificado 

ao final da disputa de preços, na forma do art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

2.13. Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, de maneira individual, para 

cada um dos licitantes. 

2.14. O valor estimado global da licitação será de: R$ 299.747,31 (duzentos e noventa e 

nove mil, setecentos e quarenta e sete reais e trinta e um centavos). 

 

 

 

3.1. As despesas decorrentes da execução da obra a que se refere o presente Edital correrão por 

conta de recursos provenientes do Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Maurilândia–

GO, que será consignado no Orçamento Programa vigente da seguinte dotação orçamentária:  

02.0215.16.482.507.1.027.4.4.9.0.51 Ficha: 404 Fonte: 100 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Participantes. Poderão participar do certame todos os interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que preencherem as condições e 

requisitos estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável; 

4.2. Vedações. Não poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou jurídicas que 

3.  DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA 

mailto:licitacao@maurilandia.go.gov.br
http://www.maurilandia.go.gov.br/
mailto:licitacao@maurilandia.go.gov.br
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estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso com a Administração 

Pública, ou que estejam diretas ou indiretamente nas condições previstas no artigo 14 da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

4.2.1. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.2. Que tenham sido proibidas de participar de licitações promovidas pela Administração 

Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em virtude de prática de infração à ordem 

econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 

4.2.3. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, § 8°, 

inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998; 

4.2.4. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública 

pelo Plenário do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás; 

4.2.5. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, direta e indireta. 

4.3. Consórcios. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do 

artigo 15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.3.1. O compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos 

consorciados, deverá ser apresentado dentro do ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO e incluir, 

pelo menos, os seguintes elementos: 

a) Designação do consórcio e sua composição; 

b) Finalidade do consórcio; 

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de 

vigência contratual; 

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os 

consorciados; 

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 

específicas, inclusive a proporção econômica e financeira da respectiva participação de cada 

consorciado em relação ao objeto licitado; 

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados 

pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo 

também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da contratação; 

g) Indicação da empresa responsável pelo consórcio e seu respectivo representante legal, 

que terá poderes para receber citação o, interpor e desistir de recursos, firmar o contrato e 

praticar todos os demais atos necessários à participação na licitação e execução do objeto 

contratado; 

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua 

composição modificada sem a prévia e expressa anuência da Prefeitura de Maurilândia até o 

cumprimento do objeto da contratação, mediante a emissão do termo de recebimento definitivo, 

observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c” deste item  

4.3.2. É vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, em mais de um 

consórcio ou isoladamente, nos termos do artigo 15, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

4.3.3. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição. 

4.3.4. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas à 

habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista previstas neste Edital. 

4.5. Os interessados se farão representar na reunião licitatória de recebimento dos 

envelopes, por seus representantes legais, por meio de documento que comprove seus 

poderes, ou procurador bastante, munido de instrumento procuratório conferindo-lhe 
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poderes para prática de todos os atos referentes ao processo, com a identificação da 

empresa de quem o emitiu; 

4.6. Os documentos acima referidos deverão estar acompanhados de documento legível de 

identificação pessoal com fotografia para verificação no ato e deverão estar fora dos Envelopes 

N.º 01 e N.º 02; 

4.7. É dispensável a procuração, na hipótese da empresa concorrente se fazer representar 

pelo próprio titular, no caso de firma individual, ou por sócio com poderes para representá-la, 

na licitação, através do Ato Constitutivo; 

4.8. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma empresa; 

4.9. As empresas que não se fizerem representar ou que seus representantes não portem 

documentos que os credencie e/ou os identifiquem, não terão participação ativa durante a 

reunião, ou seja, não poderão assinar, rubricar documentos, apresentar impugnações, pedido de 

reconsideração ou recurso, quanto aos atos formais da Comissão, que só poderão ser interpostos 

dentro das fases correspondentes, sob pena de preclusão. 

 

 

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DE PROPOSTA E DAS 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

5.1 O ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA deverá ser apresentado em envelope opaco, fechado e 

indevassável, rubricado no fecho e contendo em sua parte externa a identificação do licitante 

(razão social e CNPJ), a referência à Prefeitura Municipal de Maurilândia e o número deste 

Edital, conforme o exemplo: 

 

 

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA CONCORRÊNCIA 001/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURILÂNDIA – GOIÁS 

(RAZÃO SOCIAL E CNPJ) 

EMAIL E TELEFONE 

 

 

 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES.  OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR 

FORA DO ENVELOPE INDICADO NO ITEM 5.1, AS SEGUINTES DECLARAÇÕES 

COMPLEMENTARES: 

 

5.1.1. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação, em conformidade com 

o modelo constante do ANEXO II. 

 

5.1.2.  Apenas para empresas ME ou EPP:  

5.1.2.1 Certidão Simplificada da Junta Comercial, afim de comprovação de condição de 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP); ou Declaração de Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte. ANEXO III 

 

6. ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA  

 

6.1. Conteúdo. O ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA deverá conter os seguintes documentos 

(ANEXO IV.1, BDI, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA), todos assinados pelo representante 
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legal do licitante ou por seu procurador, juntando-se cópia do respectivo instrumento de 

procuração: 

6.1.1. Proposta de preço, conforme o modelo do ANEXO IV.1, redigida em língua portuguesa 

(salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente), com páginas numeradas sequencialmente, 

sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, contendo os seguintes elementos: 

6.1.1.1 Nome, endereço, e-mail e CNPJ do licitante; 

6.1.1.2 Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação; 

6.1.1.3. Preço total para a execução do objeto, em moeda corrente nacional, em algarismos e 

por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro 

ou previsão inflacionária. 

6.1.1.4. Constará junto da proposta a planilha orçamentária de quantitativos e custos unitários 

do licitante, com valores iguais ou inferiores em todos os itens que compõem, em comparação 

com a Planilha Orçamentária original disposta em anexo a este Edital.  

6.1.1.5. Após a etapa de lances a Proponente vencedora, fica obrigada a apresentar a mesma 

Planilha Orçamentária, a que se refere o subitem 6.1.1.5, com os valores unitários no mesmo 

percentual de desconto de seu lance vencedor, não podendo ser suprimido qualquer item 

sob pena de desclassificação.  

6.1.2 No ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA COMERCIAL, deverá ainda conter o Comprovante 

de Garantia oferecido em qualquer das modalidades previstas no Art. 58 ("caput" e $1°) e artigo 

96, que será restituída a todos licitantes, após decorridos 10 (dez) dias úteis da assinatura do 

contrato pela licitante vencedora nos termos do § 1º do artigo 58, todos da Lei Federal n 

14.133/21, no valor de R$ 2.997,47 (dois mil, novecentos e noventa e sete reais e quarenta e 

sete centavos) que corresponde a 1% do valor global estimado (item 2.14 deste Edital) da 

obra/serviços aqui licitados. 

6.2. Preços. Os preços incluem todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e Despesas 

Indiretas (BDI) que se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão-de-obra; serviços 

de terceiros aplicados à própria obra ou em atividade de apoio (p.e. vigilância e transporte); 

margem de lucro da proponente, locações de máquinas, equipamentos ou de imóveis e 

instalações auxiliares à obra; tarifas de água, energia elétrica e telecomunicações; seguros, legal 

ou contratualmente exigidos; encargos sociais e trabalhistas; tributos federais, estaduais e 

municipais incidentes sobre a atividade econômica ou a obra em si; multas aplicadas pela 

inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; vestuário e ferramentas; 

equipamentos de proteção individual e de segurança; depreciações e amortizações; despesas 

administrativas e de escritório; acompanhamento topográfico da obra; testes laboratoriais ou 

outros exigíveis por norma técnica, entre outros. 

6.3. Validade da proposta. Na ausência de indicação expressa em sentido contrário no 

ANEXO V.1, o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir do 

último dia previsto para o recebimento dos envelopes. 

6.3.1. Antes de expirar a validade original da proposta, a Agente de Contratação poderá solicitar 

à proponente que declare a sua intenção de prorrogar o prazo previsto no item anterior. As 

respostas se farão por escrito, preferencialmente por meio eletrônico. 

6.3.2. Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a sua 

validade. 

6.4. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, 

sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não 

previstas no Edital e nos seus anexos. 

6.5. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos de custo de 
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mão-de-obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho. 

 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

FORMA DE APRESENTAÇÃO 

7.1.1. Envelope. O ENVELOPE Nº. 2 - HABILITAÇÃO deverá ser apresentado em envelope 

opaco, fechado e indevassável, rubricado no fecho e contendo em sua parte externa a 

identificação do licitante (razão social e CNPJ, telefone e e-mail), a referência ao Município de 

Maurilândia – GO e o número deste Edital, conforme o 

 

 

ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURILÂNDIA – GO 

(RAZÃO SOCIAL E CNPJ) 

TELEFONE E E-MAIL 

 

 

7.2. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão analisados apenas do licitante mais bem 

classificado, nos termos do inciso II, artigo 63 da lei federal 14.133 e item 8 deste edital, 

devendo ser apresentado os seguintes documentos: 

 

7.2.1. Habilitação Jurídica 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI; 

b) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

7.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF – FGTS); 

c) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas 

(CNDT); 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos 

Tributários Estaduais e/ou Municipais da sede ou domicílio do licitante. 

 

7.2.3. Qualificação econômico-financeira 

7.2.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

a.1). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 

a.2) Se o licitante não for sediado no Estado de Goiás, as certidões deverão vir acompanhadas 

de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, 
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na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de 

recuperação judicial ou de execução patrimonial. 

 

7.2.4. Relativo à capacidade técnica 

 

a) Prova de Inscrição da licitante e técnicos junto ao Conselho/Órgão Competente. 

b) Atestado ou Certidão de Capacidade Técnica Operacional, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome da licitante, devidamente 

registrado no órgão competente, o qual se comprove a execução de obras similares.  

c) Declaração da empresa participante, indicando no mínimo 01 (um) responsável 

técnico, devidamente registrado junto ao Conselho competente, constante no item 1, como 

responsável técnico pela licitante. 

d) Comprovação de vínculo entre o profissional constante no item 3 e a empresa, 

podendo ser comprovado mediante cópia da carteira de trabalho (CTPS), cópia do contrato 

social do licitante (para sócios), cópia do contrato de prestação de serviço ou declaração de 

contratação futura do profissional detentor do(s) atestado(s) apresentado(s).  

d.1) No caso de apresentação de declaração de contratação futura, a mesma deverá estar 

assinada em conjunto pelo responsável ou representante da empresa e pelo profissional 

indicado.  

e) Atestado ou Certidão de Capacidade Técnica Profissional, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, necessariamente em nome do responsável técnico indicado, 

acompanhado da respectiva CAT – Certidão de Acervo Técnico, o qual se comprove a 

execução de obras similares. 

e.1) parar comprovação da capacidade técnica-operacional, entende-se como obras de 

complexidade equivalente ou superior ao objeto desta licitação, que a empresa tenha 

executado os serviços relacionados abaixo, serviços esses de maior relevância no processo: 

 

Item 
Serviços a serem 

comprovados 
Unidade 

Quantidade 

Total 

Exigências técnicas 

– quantidade a ser 

comprovada (50%) 

2.2 

Calçamento – Piso laminado 

com concreto usinado 20 

MPAE=7 CM 

m2 2.785,47 1.392,73 

3.1 

Pintura do calçamento – Pintura 

tinta poliesportiva - 2 demãos 

(pisos e cimentados) 

m2 2.785,47 1.392,73 

 

e.2) será permitido o somatório de até 02 (dois) atestados.  

e.3 Justifica-se que tais comprovações mediante atestados permitirá a comprovação que obras 

semelhantes foram realizadas com alto nível de qualidade. 

 

7.2.5.1 Poderá ser solicitado, para conferir a autenticidade e a veracidade das informações 

constantes dos documentos emitidos em nome das licitantes, as certidões de acervo técnico 

(CAT) ou as anotações e registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) em nome dos 

profissionais vinculados aos atestados. 

7.2.5.2. Caso solicitada, a não apresentação de documentação comprobatória prevista no 

subitem anterior importará na inabilitação da licitante. 
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7.2.5.3 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora. 

7.2.5.3.1 Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido 

em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 

consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, 

serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

7.2.5.3.2. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção 

quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 

7.2.5.3.4 Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os 

respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual. 

7.2.5.3.5 Na hipótese do apresentado no item, para fins de comprovação do percentual de 

participação do consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, 

deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio. 

7.2.6.1 Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III do artigo 67 da 

Lei 14.133 de abril de 2021, deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será 

admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que aprovada pela Administração. 

7.2.6.2. Quando da apresentação da documentação se a contratante for a matriz, todos os 

documentos deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz; 

7.2.6.3.  Se a CONTRATANTE for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados 

em nome e com o CNPJ da filial; 

7.2.6.4.  Não serão aceitos pela comissão “protocolos de entrega” ou “solicitação de 

documento” em substituição aos documentos requeridos no presente Processo; 

7.2.6.5. As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 

proponente, salvo o disposto na Lei Complementar n° 123/2006. As Certidões que não 

possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 60 

(sessenta) dias consecutivos de antecedência da data prevista para abertura da Contratação. 

7.2.6.6. De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, 

poderá ser solicitado o original para conferência, no prazo de 24 (vinte quatro) horas. 

7.2.6.7. Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da contratação, falta de 

comprovação do ramo de atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos neste 

Processo. 

7.2.7. Certificado de visita técnica, conforme o modelo constante do ANEXO V.I. 

7.2.7.1 A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais, avaliar a 

quantidade e a natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução do 

objeto da licitação, permitindo aos interessados colher as informações e subsídios que julgarem 

necessários para a elaboração da sua proposta, de acordo com o que o próprio interessado julgar 

conveniente, não cabendo ao Município de Maurilândia – GO, nenhuma responsabilidade em 

função de insuficiência dos dados levantados por ocasião da visita técnica. 

7.2.7.2 Poderão ser feitas tantas visitas técnicas quantas cada interessado considerar 

necessário. As visitas devem ser previamente agendadas através do E-mail: 

licitacao@maurilandia.go.gov.br e poderão ser realizadas até o dia útil imediatamente anterior 

à sessão pública. 

mailto:licitacaomatrincha@gmail.com


 

 

  

 

 

10 

CNPJ 02.056.752/0001-08 
Rua Sebastião Alves de Faria, Qd. 52 - Bairro Lorena 

CEP. 75930-000   -   Maurilândia - GO 
 

 

7.2.7.3      Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos 

técnicos e especialistas que entender suficientes para colher as informações necessárias à 

elaboração da sua proposta. 

7.2.7.4 As prospecções, investigações técnicas, ou quaisquer outros procedimentos que 

impliquem interferências no local em que serão prestados os serviços deverão ser previamente 

autorizados pela Prefeitura Municipal de Maurilândia – GO. 

7.2.7.5    O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas 

condições contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios 

sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o local em que serão 

executados os serviços objeto da contratação. 

7.2.7.6     Cada empresa interessada poderá participar da visita com, no máximo, 02 (dois) 

representantes legais, procuradores ou prepostos com poderes específicos ou representantes 

necessariamente por ela credenciados. 

7.2.7.7  Comprovação de vínculo para efeitos de capacidade técnico-profissional. A 

comprovação do vínculo profissional a que se refere a alínea “c” do subitem 7.2.4 pode se dar 

mediante a apresentação de contrato de trabalho, anotações da CTPS – Carteira de Trabalho e 

Previdência Social ou, no caso de prestador de serviços autônomo, do respectivo contrato de 

prestação de serviços. No caso de sócio(s), deverá o licitante apresentar cópia do contrato social 

atualizado. 

7.2.7.8 A visita técnica é FACULTATIVA, caso a Licitante não queira participar da 

visita, deverá apresentar, em substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada 

pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, 

assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de 

pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de 

natureza técnica e/ou financeira. 

 

7.2.8. Declarações e outras comprovações 

a) Declarações conjuntas, conforme ANEXO V.II, deverão ser apresentados 

devidamente preenchidos, no envelope nº 2. 

 

7.3 Disposições gerais sobre os documentos de habilitação 

7.3.1. Forma de Apresentação. Os documentos necessários à habilitação poderão ser 

apresentados em original, em cópia autenticada ou em cópia simples que, à vista do original, 

será autenticada por membro da Comissão de Contratação na própria sessão pública. 

7.3.2. Matriz e filiais. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados 

ao objeto da licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública presencial, 

por meio de sistema informatizado, sendo conduzido pela Agente de Contratação, acompanhada 

de Equipe de Apoio, na data, horário e local indicados neste Edital.  

8.2. Abertos os envelopes, será feita a classificação baseada no critério de julgamento deste 

Edital.  
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8.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão efetuar seus lances diretamente ao 

Agente de Contratação, sendo imediatamente inserido no sistema informatizado.  

8.4. Caberá a cada licitante, por meio de seu credenciado para participar da licitação, 

acompanhar o registro das operações no sistema do Agente de Contratação durante o processo 

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância da sessão de lances.  

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL, considerando os mesmos custos 

mencionados na proposta inicial presente no envelope e NECESSARIAMENTE em valor 

inferior desta.  

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

8.8. A Agente de Contratação, visando a economicidade e atingir o menor dispêndio à 

Administração, poderá a seu critério fixar o percentual mínimo.  

8.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, no qual os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com concessão de 5 minutos quando 

requerido pelo credenciado para este falar com a empresa. 

8.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração até que haja o fim da disputa entre os 

licitantes, e, não havendo novos lances em até 30 (trinta) minutos após o último ofertado, ou 

em caso de declínio de todos os demais licitantes, a sessão pública encerrar-se-á e o sistema 

ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação com o licitante 

provisoriamente vencedor.  

8.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes acompanharão, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado.  

8.11. Em caso de problemas técnicos ou com a conexão do sistema usado pelo Agente de 

Contratação, e este persistir por tempo superior a sessenta minutos (ou a critério do Agente de 

Contratação), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

8.12. Caso o licitante não apresente lances, ou não tenha sido aprovada o credenciamento de 

seu representante, esta licitante concorrerá com o valor de sua proposta.  

8.13. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação das microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, e as propostas de microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 8.13.1. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de efetivar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos.  

8.13.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

8.13.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

8.14. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  
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8.14.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

8.14.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

8.14.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei;  

8.14.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

8.14.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle.  

8.14.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aquelas empresas 

estabelecidas no território regional do município de Maurilândia. 

8.15. O Agente de Contratação poderá fazer uma negociação final do preço com o licitante 

provisoriamente vencedor, e então encerrará a fase de lances e iniciará a fase de julgamento da 

proposta.  

 

 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação poderá verificar se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e este Edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

9.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte do licitante. 

 9.2.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

9.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício 

na fase de habilitação considerando a documentação apresentada.  

9.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022.  

9.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.5.1. contiver vícios insanáveis;  

9.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;  

9.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação;  
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9.5.3.1 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme Acórdão 2198/2023 

TCU-Plenário. 

9.5.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável.  

9.6. O licitante classificado em primeiro lugar será obrigado a reapresentar Planilha 

Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro por ele elaborado, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta/lance final, no prazo de até 24h (vinte e 

quatro horas), podendo este prazo ser prorrogado a critério do Agente de Contratação, sob 

pena de não aceitação da proposta, sendo a sessão suspensa para tal.  

9.6.1. A planilha com indicação dos quantitativos e dos custos unitários seguirá o modelo 

elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato.  

9.6.2. A Planilha Orçamentária reapresentada, deverá manter em seus valores unitários 

por item, a mesma equivalência percentual de desconto da primeira planilha x lance 

vencedor.  

9.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

9.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;  

9.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime.  

9.8. Havendo dúvidas acerca da análise da Proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, a agente de contratação poderá requerer manifestação escrita do setor de obras e 

engenharia da prefeitura, através do engenheiro civil, responsável pela elaboração do projeto 

técnico.  

 

 

10. JULGAMENTO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

10.1 Apresentação dos documentos de habilitação. O detentor da proposta mais 

vantajosa e classificada pela Agente de Contratação deverá entregar seu envelope de 

documentos de habilitação ENVELOPE Nº 2, ao término da etapa de lances e terá a sua 

habilitação conferida, após a apresentação por este da proposta adequada ao último lance, nos 

termos do item 9.6 e seguintes. 

10.2 Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

10.3  Verificação das condições de participação. Como condição prévia ao exame dos 

documentos de habilitação, a Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento pelo 

licitante das condições de participação previstas no item 4.1 deste Edital. 

10.4 Análise. A análise da habilitação será feita a partir do exame dos documentos 

apresentados pelo licitante em face das exigências previstas no item 7 deste Edital. 
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10.4.1 A Agente de Contratação apresentará no site da Prefeitura de Maurilândia 

http://www.maurilandia.go.gov.br, a data da sessão pública para abertura do envelope de 

habilitação do detentor da proposta mais vantajosa e já devidamente classificada como 

vencedora, podendo a sessão ser suspensa para análise dos documentos de capacidade 

técnica por parte da Engenheira do município. 

10.5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  

 

11 RESULTADO DO CERTAME 

 

11.1 Resultado. Será considerado vencedor do certame o licitante que, cumprindo todos os 

requisitos de habilitação e atendendo às demais condições previstas neste Edital e em seus 

anexos, oferecer o menor preço. 

11.2 A decisão será apresentada pelo Agente de Contratação e lavrada em ata. 

11.3 A Adjudicação será feita considerando a totalidade do objeto. 

11.4 O resultado final do certame será publicado na imprensa oficial. 

 

 

12. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

12.1 Recursos. Os atos praticados pela Agente de Contratação nas diversas fases do presente 

certame poderão ser impugnados pelos licitantes mediante a interposição de recurso no prazo de 

três dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, conforme o caso. 

12.2. Serão considerados desde logo intimados os licitantes cujos representantes credenciados 

estiverem presentes na sessão pública em que o resultado for proclamado pela Agente de 

Contratação, hipótese em que a intimação constará da respectiva ata. 

12.3. Os recursos devem ser protocolados na sede da Prefeitura de Maurilândia (Setor de 

Protocolo) em dias e horários de expediente ou através do e-mail: 

licitacao@maurilandia.go.gov.br.  
12.4. Não serão conhecidos os recursos intempestivos ou que estiverem desacompanhados das 

respectivas razões de fato e de direito. 

12.5. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes através do site da 

Prefeitura 01 (um) dia após o término do período de razões, os quais poderão apresentar 

contrarrazões no prazo de três dias úteis. 

12.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou emitido a decisão, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de três dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir 

devidamente informados. 

12.7. O recurso da decisão que julgar as propostas ou que resolver sobre a habilitação dos 

licitantes terá efeito suspensivo. A autoridade competente, motivadamente e presentes razões 

de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos recursos interpostos nos demais casos. 

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Transcorrido o prazo recursal sem interposição de recursos ou, uma vez decididos os 

recursos interpostos, a Agente de Contratação encaminhará o procedimento licitatório à 

autoridade competente para Adjudicação e homologação do resultado do certame, publicando-

mailto:licitacao@maurilandia.go.gov.br
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se os atos na imprensa oficial. 

 

14. CONTRATAÇÃO 

 

14.1. Após a homologação, a adjudicatária será convocada para assinar o termo de contrato, cuja 

minuta constitui o ANEXO XI deste Edital. 

14.1.1. O prazo de comparecimento para a assinatura do termo de contrato será de 03 

(três) dias, fixados pela Prefeitura de Maurilândia no ato de convocação e poderá ser prorrogado 

mediante solicitação justificada pela adjudicatária e aceita pela Contratante. 

14.1.2. Alternativamente, à critério da Prefeitura o termo de contrato poderá ser encaminhado 

para assinatura da adjudicatária mediante correspondência, com aviso de recebimento, ou meio 

eletrônico, com confirmação de leitura. O termo de contrato deverá ser assinado e devolvido no 

prazo fixado pela Contratante, a contar da data de seu recebimento. 

14.1.3. Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos apresentados pela 

adjudicatária para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista na etapa de 

habilitação estiver com o prazo de validade expirado, a Prefeitura de Maurilândia, Goiás através 

da Agente de Contratação verificará a situação por meio eletrônico e certificará a regularidade 

nos autos do processo, anexando ao expediente os documentos comprobatórios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. Se não for possível a atualização por meio eletrônico, 

a adjudicatária será notificada para comprovar a sua regularidade fiscal e trabalhista no prazo 

de dois dias úteis, sob pena de a contratação não se realizar. 

14.2. Constituem, igualmente, condições para a celebração do contrato: 

14.2.1. A apresentação do documento de que trata o item 7.2.4, “a”, deste Edital com o visto do 

CREA ou do CAU, conforme o caso, quando a sede da adjudicatária estiver situada em região 

não compreendida na área de jurisdição da referida entidade; 

14.2.2. A apresentação do(s) documento(s) que a adjudicatária, à época do certame licitatório, 

houver se comprometido a exibir por ocasião da celebração do contrato por meio de declaração 

específica; 

14.3. A ausência de assinatura do contrato dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura de 

Maurilândia, Goiás, bem como o descumprimento das condições de celebração previstas noS 

itens 15.1 e 15.2, caracterizam o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a 

adjudicatária às sanções previstas neste Edital e demais normas pertinentes. Neste caso, a 

Prefeitura poderá convocar outro licitante para celebrar o contrato, desde que respeitada a 

ordem de classificação e mantidas as mesmas condições da proposta vencedora. 

14.4. Prazo de execução das obras: 04 (quatro) meses, contados da emissão da 1ª Ordem 

de serviço. 

14.5. Prazo de vigência do contrato: 06 (seis) meses, constados da assinatura do contrato. 

 

15. DA GARANTIA 

 

15.1 O adjudicatário, no prazo de 03 (três) dias uteis, após a assinatura do Termo de Contrato, 

prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será 

liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96 da Lei 

nº 14.133/2021, desde que cumpridas às obrigações contratuais. 

15.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo 

de 2% (dois por cento). 

15.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
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rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme 

dispõem os inciso I do art. 137 da Lei n°. 14.133, de 2021. 

15.1.3. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do menor valor a que se referem ao parágrafo § 5º do artigo 59 da Lei n° 14.133, de 2021, 

será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença 

entre o menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente 

proposta. 

15.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período mínimo de 03 (três) meses após o término da vigência contratual. 

15.3. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

15.4. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

15.5. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

15.5.1. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 

16.5.2. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela 

Contratada. 

15.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior. 

15.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, mediante depósito 

em qualquer agência do Banco do Brasil, na conta corrente própria (conta garantia), de deposito 

em caução. 

15.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda. 

15.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 

do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

15.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

15.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

15.12. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses: 

15.12.1. Caso fortuito ou força maior; 

15.12.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 

15.12.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos 

praticados pela CONTRATANTE; 

15.12.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 

15.13. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 

previstas neste item. 

15.13.1. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou 

autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 

CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato. 
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16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS – PENALIDADES 

 

16.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, na forma prevista no 

Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, além do encaminhamento do caso ao Ministério Público 

para a aplicação das sanções criminais previstas no Código Penal, salvo superveniência 

comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo CONTRATANTE. 

16.2 A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE, bem como descumprirem total ou parcialmente os contratos administrativos 

e as atas de registro de preço celebradas com o Município de Maurilândia-GO, serão aplicadas 

as sanções previstas no art. 90, §5º da Lei Federal nº 14.133/21, com observância do devido 

processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

I - advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do fornecedor 

sobre o descumprimento de contratos e outras 

obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

II- multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 

valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obra 

não cumprida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da Ata de Registro de Preços, 

independente da aplicação de outras sanções previstas em lei, nas hipóteses de o adjudicatário 

se recusar a assinar o contrato, ou não aceitar ou retirar a ordem de fornecimento, caso de recusa 

em efetuar a garantia contratual ou apresentar documentos irregulares ou falsos; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no 

caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que 

o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 

especificações contratadas; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o Município de Maurilândia – GO. 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação do prestador perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir com o Município de Maurilândia, Goiás pelos 

prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo. 

V - Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 

14.133/21; 

16.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 

outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 

14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 

16.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem Prejuízo de outras medidas cabíveis. 

16.5. O valor da multa aplicada nos termos do inciso II da cláusula 17.2, será descontado do 

valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração Pública 

Municipal, caso os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia 

própria ou cobrado judicialmente. 

16.6. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos 
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órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada. 

16.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV da cláusula 17.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa prévia do interessado no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

 

17. SUBCONTRATAÇÃO                                                       

17.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

18. DA MEDIÇÃO, PAGAMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

18.1  Os serviços serão medidos mensalmente. Os preços unitários serão os constantes 

da Proposta de Preços Unitários aprovada. 

18.2  Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento 

dos serviços constantes deste edital, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente 

extraída pela CONTRATADA, acompanhada do Laudo de Medição emitido pela 

CONTRATANTE, desde que entregues na Prefeitura em tempo hábil. 

18.3 Os pagamentos ficarão condicionados à apresentação pela CONTRATADA do 

comprovante de situação de regularidade junto ao INSS e FGTS. 

18.4 A efetuação da Medição Final, somente se dará após o termino total da obra e 

serviço, inclusive limpeza geral, INSTALAÇÕES DEFINITIVAS, PLENA 

FUNCIONALIDADE DA OBRA, DEVIDAMENTE AUDITADA E APROVADA PELA 

FISCALIZAÇÃO DO MUNICIPIO, bem como reparos, caso a fiscalização julgar 

necessários. 

 

18.5 Executado o contrato o seu objeto será recebido: 

a) Provisoriamente pela Fiscalização, mediante Termo de Recebimento Provisório, 

assinado pelas partes, que será procedido da elaboração da Medição Final onde a Contratante 

realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, podendo ser 

acompanhada por profissionais da Contratada responsáveis pela obra, buscando aferir a 

adequação dos serviços com os parâmetros contratados, e, se for o caso, relacionar os arremates, 

retoques, e revisões finais que se fizerem necessários, consignando-os no Termo de 

Recebimento Provisório; 

a.1) O recebimento provisório ficará condicionado à entrega dos projetos de 

engenharia e arquitetura na forma do chamado “as built”, ou seja, com a revisão final nos 

desenhos de projeto, incorporando todas as adaptações feitas no canteiro de obras, para 

espelharem fielmente o que foi efetivamente construído, ou melhor, como fora construído (as 

built), dimensionando, especificando e incorporando todas as adaptações feitas em campo 

durante a execução dos projetos, bem como o levantamento das medidas existentes, 

transformando em desenhos técnicos todas as informações encontradas relacionadas 

(QUANDO HOUVER). 

b) Definitivamente pela Fiscalização, mediante Termo de Recebimento Definitivo, 

assinado pelas partes, após os serviços terem sido examinados e julgados em perfeitas condições 

técnicas, e desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização 

quanto às eventuais pendências observadas no Recebimento Provisório. 

b.1) O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a 

Contratada, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor, podendo ocorrer requerimentos para a 
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execução de eventuais correções de defeitos, independentemente da vigência do Contrato, de 

acordo com os Termos contratuais. 

b.2) A lavratura do termo de recebimento definitivo está condicionada à apresentação 

do Comprovante de Inscrição da Obra no CNO enquadrada, quanto à situação cadastral, como 

encerrada pela CONTRATADA (QUANDO HOUVER). 

 

 

19.1 Prazo. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato 

Convocatório desta CONCORRÊNCIA, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo e-mail 

licitacao@maurilandia.go.gov.br local específico dentro do processo licitatório em análise - 

cabendo ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO decidir sobre a petição no prazo de 03(três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

19.2. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data 

para a realização do Certame. 

19.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da 

sessão pública da CONCORRÊNCIA, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 

recurso. 

19.4 A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 

participar do Certame. 

 

 

20.1. Fica vedada a celebração de termos aditivos ao contrato, exceto se verificada uma das 

hipóteses previstas no artigo 124 da Lei Federal 14.133/2021, em especial: 

20.1.1. Recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, devido a caso fortuito ou força 

maior. 

 

 

21.1 Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e 

a execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações 

apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021. 

 

 
 

22.1Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do 

contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado; 

22. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

19. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

20. ALOCAÇÃO DOS RISCOS 

21. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

mailto:licitacao@maurilandia.go.gov.br
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V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

VI- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII- atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

IX- não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

22.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 

14.133/2021; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 90 (noventa) dias, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 

22.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 23.2. Observarão 

as seguintes disposições: 

I  não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 

ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do 

qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

II assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

Lei 14.133/2021. 

22.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser notificados 

pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais. 

23.5. A extinção do contrato poderá ser: 

I determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

22.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
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reduzidas a termo no respectivo processo. 

22.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I devolução da garantia; 

II pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III pagamento do custo da desmobilização. 

22.8. A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATADO, poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133,2021, as seguintes consequências: 

I assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração; 

II ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 

do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 

IV retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

 

22.9. A aplicação das medidas previstas nos incisos I,  II e III do item 23.8. ficará a critério 

da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 

indireta. 

 

 

23.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser 

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

II por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 

como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do 

pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação 

de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

23.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços 

de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 

23. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

23.3. Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 24.1 às contratações de obras 

e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de 

procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento 

ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

23.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 

14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 

fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

23.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 

14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

23.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se 

fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da 

proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado 

vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 

14.133/2021. 

23.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor 

global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado 

em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

23.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já 

houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 

Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 

reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 

supressão, desde que regularmente comprovados. 

23.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 

contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial. 

23.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

23.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

23.12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 

prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

 

24.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam 

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.2. Os casos omissos serão solucionados pela Agente de Contratação. 

24.3. Será competente o foro da Comarca do Município de Maurilândia, para dirimir as 

questões decorrentes desta licitação não resolvidas na esfera administrativa. 

24.4. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não útil, 

prorrogam-se para o dia útil subsequente. 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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24.5. A Prefeitura Municipal de Maurilândia se reserva o direito de, antes da assinatura do 

contrato, por despacho motivado, adiar, revogar ou mesmo anular a presente LICITAÇÃO, sem 

que isso represente motivo para que as empresas pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

24.6. Anexos. Integram o presente Edital: 

Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO; 

Anexo II – Declaração de Pleno Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

Anexo III – Declaração de Enquadramento Micro e Pequena empresa. 

Anexo IV – Modelos para o ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

Anexo IV.1 – Modelo de proposta de preço; 

Anexo V – Modelos para o ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

Anexo V.I. Certificado de realização de visita técnica ou Declaração de desistência; 

Anexo V.II – Declarações conjuntas; 

Anexo VI – Minuta de Contrato; 

 

 

 

Maurilândia – Goiás, 06 de abril de 2026.  

 

 

 

 

 

DANIELA CARLA SILVA DE SOUZA 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

 

Contratação de empresa especializada em serviço de engenharia para a execução da obra 

denominada CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS NO PERIMETRO URBANO DE 

MAURILÂNDIA - GOIÁS. 

O prazo de execução será de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação da ordem de serviços. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

Item Quant Especificações do objeto 

Endereço do local 

para execução da obra 

Valor total estimado 

para execução da obra 

01 01 Serv. 

CONSTRUÇÃO DE 

CALÇADAS NO 

PERIMETRO URBANO DE 

MAURILÂNDIA - GOIÁS 

ÁREA URBANA 

R$ 299.747,31 

(Duzentos e noventa e 

nove mil, setecentos e 

quarenta e sete reais e 

trinta e um centavos.) 

 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Trata-se da análise da demanda apresentada para a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de engenharia, visando à execução de obras de construção de calçadas e 

implantação de pista de caminhada no perímetro urbano do município de Maurilândia – GO, 

em atendimento às necessidades da Administração Pública Municipal. 

A contratação dos serviços justifica-se pela existência de trechos urbanos sem infraestrutura 

adequada para circulação de pedestres, o que compromete a segurança, a acessibilidade e a 

mobilidade da população. A ausência de calçadas obriga os pedestres a utilizarem a via 

destinada ao tráfego de veículos, aumentando significativamente o risco de acidentes, além de 

dificultar o acesso seguro a equipamentos públicos, comércios e serviços. 
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Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e relevante para garantir condições adequadas 

de mobilidade urbana, acessibilidade universal, segurança e organização do espaço público, 

atendendo às normas técnicas vigentes e ao interesse público. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A presente contratação refere-se à contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia, com fornecimento de mão de obra e materiais necessários à execução dos 

serviços, visando à implantação de calçadas e pista de caminhada, conforme condições, 

especificações técnicas, projetos e quantitativos definidos nos documentos que integram o 

processo. 

A solução proposta contempla a execução completa dos serviços, incluindo locação e 

marcação da obra, implantação de gabaritos, execução de formas, preparo da base, 

acabamentos e demais etapas necessárias à correta execução das calçadas e da pista de 

caminhada, observando rigorosamente as normas técnicas e os projetos aprovados. 

A descrição detalhada da solução encontra-se no Memorial Descritivo, parte integrante deste 

procedimento. A alternativa adotada — contratação de empresa especializada para execução 

dos serviços — é a que melhor atende às necessidades da Administração, garantindo 

qualidade técnica, segurança, eficiência construtiva e atendimento ao interesse público. 

Ressalta-se que o objeto não se caracteriza como serviço continuado, tratando-se de obra com 

escopo definido, prazo determinado e resultados previamente estabelecidos. 

A execução da solução proposta permitirá a melhoria da mobilidade urbana, a valorização do 

espaço público, o incentivo à prática de atividades físicas e o aumento da sensação de 

segurança, contribuindo de forma significativa para a qualidade de vida da população. 

Todos os demais elementos necessários ao atendimento da demanda da Administração, 

incluindo obrigações, responsabilidades da contratada e demais especificidades do objeto, 

estarão devidamente estabelecidos no Projeto Básico ou Termo de Referência. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 
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A contratada deverá conceder garantia mínima de 5 (cinco) anos, conforme o Código Civil, 

obras têm um prazo mínimo de garantia de (05) cinco anos. (Art. 618, CC/02), prazo este 

contado do início da obra, sem prejuízo à garantia oferecida pelo contratado. 

 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de execução 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Início da execução do objeto: 02 (dois) dias da emissão da ordem de serviço; 

Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho deverá seguir o Memorial Descritivo e Especificações 

Técnicas e o Relatório Descritivo. 

Cronograma de realização dos serviços: em anexo. 

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

A Contratada deverá manter preposto(encarregado) da empresa no local da execução do 

objeto durante o período de execução do início ao fim da obra. 

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
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O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

O gestor do contrato deverá atestar as notas fiscais e enviar a documentação pertinente ao 

setor de contabilidade para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Na avaliação da execução do objeto poderá ser utilizado o Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR), ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos 

serviços. 

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: não 
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produzir os resultados acordados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou deixar de utilizar materiais e recursos humanos 

exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico- 

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 

por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 7(sete) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. 

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 



 

 

  

 

 

30 

CNPJ 02.056.752/0001-08 
Rua Sebastião Alves de Faria, Qd. 52 - Bairro Lorena 

CEP. 75930-000   -   Maurilândia - GO 
 

 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 

à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 
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Atestar a nota fiscal e enviar a documentação pertinente ao setor de contabilidade para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- 

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
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no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Decreto 

Municipal nº 002/2023. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária. 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O regime de execução do contrato será indireto. Critérios de aceitabilidade por preço global. 

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 

meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários 

tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para 

efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço global o critério de 

aceitabilidade de preços será: valor global, conforme valor estimado da licitação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

  

 

 

34 

CNPJ 02.056.752/0001-08 
Rua Sebastião Alves de Faria, Qd. 52 - Bairro Lorena 

CEP. 75930-000   -   Maurilândia - GO 
 

 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(apresentada fora dos envelopes) 

 

 

 

 

(nome da empresa)  , CNPJ/MF n.º  , 

sediada   (endereço  completo)  ,  interessado em participar da Concorrência nº  

/   , Processo n° / , 

DECLARO, sob as penas da Lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos 

no instrumento convocatório. 

 

 

(Local e data). 

 

 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

 

A Empresa .............................., inscrita   no   CNPJ   sob   o 

nº..................................................., com sede na ______________, 

por 

intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) , 

portador(a) do 

Documento de Identidade nº .............................,órgão 

emissor 

..................................... e do CPF nº , DECLARA para fins de participação no 

Concorrência Presencial Nº  / , sob as penalidades da lei, que se enquadra como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo 

§ 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

........................................, ... de ............... de ........ 

 

 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

MODELOS PARA O ENVELOPE Nº 1 

PROPOSTA ANEXO IV.1 

 

LOGOTIPO DA EMPRESA 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURILÂNDIA 

 

 
DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

Objeto: 
R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

 

 

 

USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA PARTICIPANTE 

 

Prezados Senhores, 

 

 

  (nome da empresa)   , CNPJ/MF n.º, sediada   (endereço completo)   , tendo 

examinado o Edital, vem apresentar a nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos 

serviços motivo do objeto da presente licitação cabendo esclarecer que: 

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha constante em 

nossa proposta, cujo valor Global é de R$  ( ). 

 

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e 

equipamentos, mão de obra, transportes, encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos 

incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários para 

execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus Anexos. 

 

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que 

estabelece no edital, quantitativos, orçamento contratado, memorial descritivo, projetos 

executivos e demais orientações e documentos técnicos constantes no processo técnico 

referencial apresentado; 

 

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 90 (NOVENTA) 

dias consecutivos, a contar de sua apresentação; 

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de 1ª qualidade, 

e ainda que a variação de quantidades (respeitado as quantidades mínimas estabelecidas na 

planilha) será de nossa inteira responsabilidade e que haverá a garantia dos serviços prestados. 
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Declaramos que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e 

serviços executados ou fornecidos, as variações de quantidades será da empresa construtora 

contratada, que analisou e aprovou o processo técnico de engenharia fornecido como anexo desta 

licitação, que aprova o edital de licitação Concorrência nº 001/2026 e que tem ciência que 

inexiste a possibilidade de reprogramação ou aditivo financeiro no cumprimento do contrato da 

obra escopo dessa licitação. 

 

Declaração que o prazo para execução dos serviços é DE 02 (DOIS) MESES, A 

PARTIR DA DATA DE EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO. 

 

Localidade, aos dias de----- de----- . 

 

Assinatura e carimbo do Responsável Legal da Empresa, com poderes devidamente 

comprovados para tal investidura. 
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ANEXO V.I 

MODELOS DE ATESTADO DE VISITAÇÃO AO LOCAL DA OBRA 

(Deverá ser feito um Atestado quando da visita) 

 

ATESTO, para fins de habilitação no Certame da Concorrência n° 001/2026 realizado pelo 

Poder Executivo do Município de Maurilândia - Go, que o Sr(a) 

           , portador da RG nº   

do CPF Nº         e do CREA nº 

    , 

 

engenheiro  civil, se apresentou como Responsável Técnico 

  

da empresa,       , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

  ,  

 na data de  /  /    e vistoriou e tomou conhecimento da área geográfica onde 

será executado o objeto do Certame mencionado acima, recebendo todas as informações 

necessárias e suficientes, bem como os documentos, para o cumprimento das obrigações 

e exigências inerentes a elaboração da proposta, referente ao Edital da Concorrência 

Pública n°. xxx/xxx. 

Sem mais para o momento, firmo o presente atestado para que surta seus jurídicos e 

legais efeitos. 

 

Carimbo e Assinatura do Engenheiro Técnico Responsável 

Declaro que me foi dado acesso ao local da obra e as instalações acima citadas, bem como 

foram esclarecidas todas as questões por mim suscitadas, e também que a licitante tem 

pleno conhecimento de todas as condições relacionadas à execução dos serviços objeto da 

Concorrência nº xxxx/xxxx. 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local) (Data) 

........................................................................... 

Assinatura do Representante 

 

OU 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESISTENCIA DE VISITA TÉCNICA 

==================================================================================== 

 CONCORRÊNCIA ___ Nº. PROCESSO Nº. A empresa ___________________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº __________________, por intermédio do seu representante legal, Sr.(a) 

________________________________, portador(a) do RG nº ____________________ e do CPF nº 

___________________________, DECLARA, abrir mão da visita técnica aos locais da execução dos serviços, 

conforme dispõe o edital da licitação em referência. Declaramos, ainda, sob as penalidades da Lei, de que temos pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informamos que não utilizaremos para qualquer questionamento futuro que ensejam avenças técnicas ou 

financeiras, isentando o Município de Maurilândia, de qualquer reclamação e/ou reivindicação de nossa parte.  

 

_______________, _____ de ___________________de ________ 

 

Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO V.II 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Nome completo: ____________________________________________________________ 

RG nº: ______________________________ CPF nº________________________________ 

 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante __________________________________ (nome 

empresarial), participante da Concorrência Presencial nº 001/2026, Processo n° 68/2026: 

 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 68, da Lei 14.133, de 

2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999; 

c) cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas. Ou Declaração formal de pessoa jurídica, no sentido de ter tentado cumprir a 

obrigação anotada no artigo 93, da Lei 8.213/91, não conseguindo por motivos alheios aos 

seus esforços e vontade. Ou, Declaração de que não é obrigada a observar reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência Social Conhecimento, 

conforme o artigo 93 da Lei nº 8.213/1991, vez que possui menos de 100 funcionários.  

d) não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, 

Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas 

da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a 

qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente 

licitação ou a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, para fins do 

disposto artigo 156, inc. IV, da Lei nº 14.133/21, 1º de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999. 

e) não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até terceiro grau, de 

servidores e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a contratação desta empresa, nos 

termos das legislações vigentes aplicáveis; 

f) está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

g) tem à disposição os equipamentos adequados e suficientes para realização dos serviços 

objeto da presente licitação. 

h) se vencedora do certame licitatório se compromete a confeccionar e instalar as placas de 

obra de acordo com os modelos fornecidos pela Prefeitura Municipal de Maurilândia. 

i) se compromete a informar, na assinatura do Contrato, o local onde será feito o descarte de 

resíduos sólidos e que apresentará o documento de Controle e Transporte de Resíduos (CTR) 

na conclusão da obra. 
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j) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente conforme artigo 299 do 

Código Penal Brasileiro, e ainda conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção 

e prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional e estrangeira 

em atendimento à Lei Federal nº12.846/2013. 

k) é responsável pela fidelidade e legitimidades das informações e documentos apresentados 

eletronicamente.  

l) que somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem nativa que tenha 

procedência legal, ficando sujeito as sanções administrativas previstas na Lei Federal 

9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal estabelecidas em lei.  

m) o cumprimento das exigências do Ministério do Trabalho para Gestão da Segurança e Saúde 

do trabalho, conforme determina o artigo 200 da CLT, Portaria 3.214/78 – Ministério de 

Trabalho e IN 009/2023 do TCM/GO.  

 

Local e data 

_______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO VI 

MINUTA CONTRATO 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE MAURILÂNDIA, GOIÁS pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o número xxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxx, n.º 

xxxxxxxxx, xxxxxxxxx, nesta cidade, Estado de Goiás, neste ato representada pela Prefeita 

Municipal, xxxxxxxxxxx, residente e domiciliada na …................., em Matrinchã, Goiás, 

portadora do CPF n.º, doravante denominada “CONTRATANTE”, e a empresa ..............., 

pessoa jurídica de direito.........., inscrita no CNPJ sob o número ............, com sede 

na ......., ............. , na cidade de .................., Estado ................, neste ato representada 

pelo(a) sócio(a) proprietário(a) senhor(a), ..............., brasileiro(a), ..............., ........., 

residente e domiciliado(a) na .........,

 .............................................................................................................................................. 

, ........., na cidade de ................, Estado ................, portador do CPF n.º , doravante 

denominada “CONTRATADA”, firmam o presente contrato administrativo, decorrente da 

Concorrência Presencial n° 001/2026, regendo-se o presente instrumento pela Lei Federal 

nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇOES  

1.1. Constitui o objeto do presente conforme ____________________________________ 

as especificações contidas nos projetos e demais documentos que integram este Edital de 

Licitação. 

1.2. Este contrato será regido pelo Edital de Concorrência n° xxx/xxxxe seus anexos, pela 

Lei Federal 14.133/21 e pelas cláusulas e condições nele lançadas. 

1.3. As especificações das obras de engenharia objeto deste contrato constam do ANEXO 

I, que faz parte integrante do edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1 O regime de execução será por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL Proposta 

da Contratada, documentos que compõem os autos do Processo Licitatório, Concorrência 

n° xxxxx/xxxxx. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

3.1. Este contrato, para efeitos de direito, tem o preço global

 de R$ 

 ( ). 

 

3.2. Os preços unitários constam da Planilha Orçamentária integrante da Proposta 

da Contratada, documentos que compõem os autos do Processo Licitatório, Concorrência 

n° xxxxx/xxxxx. 

3.3. O valor definido nesta cláusula inclui todos os custos operacionais da atividade, os 

tributos eventualmente devidos e benefícios decorrentes de trabalhos executados em horas 

extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em feriados, inclusive o custo dos vigias 

noturnos, bem como as demais despesas diretas e indiretas, de modo a constituir a única 

contraprestação pela execução dos serviços, objeto deste Contrato. 
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CLAUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da planilha referencial elaborada com base na Tabela SINAPI do mês março do 

ano de 2026. 

4.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando situação 

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente 

entre os encargos da Contratada e a retribuição do Contratante para a justa remuneração 

dos serviços, poderá ser revista, com a alteração do preço contratual para mais ou para 

menos, conforme o caso – através de termo aditivo – para que se mantenha o equilíbrio 

econômico - financeiro inicial do contrato, nas situações previstas na Lei Federal nº 

14.133/21. 

4.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 

para mais ou menos, conforme o caso. 

4.4. Acaso venha excepcionalmente a solicitar a revisão de preços, a Contratada deverá 

demonstrar efetivamente a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio 

de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos e documentação idônea correlata (lista 

de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc.), 

que comprovem efetivamente a afetação da equação financeira inicial. 

4.5. O pedido deverá ser protocolado diretamente junto a Secretaria. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e 

indicada no processo pela área competente do Município de Maurilândia, Goiás, que deverão 

onerar o presente exercício, conforme contas 

 

Dotação Orçamentária 

 

5.2 A prestação dos serviços de engenharia com fornecimento de mão-de-obra e 

material para o objeto licitado será através de recursos próprios. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO DO CONTRATO 
 

6.1 A CONTRATADA apresenta garantia do adimplemento das condições aqui 

estabelecidas no valor de  , calculado na base de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 

na modalidade de CONCORRENCIA, recolhida ou comprovada junto à Secretaria de 

Finanças (Departamento de Contratos), que integra este instrumento. 

6.2 A garantia total será retida se a CONTRATADA der causa ao desfazimento do 

contrato, para que o CONTRATANTE possa se ressarcir, em parte dos prejuízos 

experimentados. 

6.3 No caso de apresentação de garantia na modalidade de fiança bancária, a 

CONTRATADA deverá providenciar sua prorrogação ou substituição, com antecedência ao 

seu vencimento, independentemente de notificação, de forma a manter a garantia contratual 

válida e eficaz até o encerramento do contrato. 
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6.4 Após o término da vigência do presente contrato, desde que cumpridas todas as 

obrigações assumidas, a garantia prestada será liberada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar do requerimento do interessado, instruído com o termo de recebimento definitivo da 

obra, dirigido à Secretaria de Municipal de Finanças, por intermédio do setor de engenharia 

deste município. A liberação se dará mediante autorização da Secretaria Demandante, 

subscritora do instrumento contratual, após parecer da Assessoria Jurídica. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS      
 

7.1 A Prefeitura convocará formalmente a vencedora desta Concorrência para assinar o 

contrato no prazo de 3 (TRÊS) dias contados da sua efetiva intimação, sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

7.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela interessada durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela administração municipal. 

7.3 É facultado à administração, quando a empresa convocada não assinar o termo de 

contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas para 

a primeira classificada, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato 

convocatório, ou então revogar a licitação independentemente da cominação prevista no 

art. 90 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.4 Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação 

para a contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

7.5 A contratada deverá dar início à execução da obra no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, contados da data de recebimento da Ordem de Início dos Serviços, expedida pela 

Secretaria Demandante. 

7.6 O Contrato terá a duração de 04 (quatro) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com a possibilidade da sua prorrogação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, visando 

conter prazo para procedimentos de entrega e eventuais correções a serem executadas pela 

empresa após emissão de Termo Provisório de Entrega. 

7.7 O prazo total de execução das obras será de 02 (dois) meses, a contar da data do 

recebimento da “Ordem de Início do Serviço” expedida pelo Departamento de Contrato, 

através podendo tal prazo ser prorrogado a critério exclusivo do Contratante, até que seja 

concluída a obra, em caso de atraso devidamente justificado, sem que caiba pagamento 

adicional à Contratada. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DE PRAZOS 

 

8.1 Os prazos de início e término dos serviços poderão ser prorrogados, por aditivo 

contratual, se comprovadamente ocorrerem as circunstâncias a seguir descritas: 

a) Alteração de projeto ou de especificações, pelo Contratante; 

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do Contrato; 

c) Interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e 

no interesse do Contratante; 

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos no 

art. 125, Lei Federal 14.133/21 e suas alterações; 

e) Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo 

Contratante em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
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f) Omissão ou atraso de providências a cargo do Contratante, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos, de que resulte diretamente impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicadas aos responsáveis. 

 

 
 

9.1. Os serviços contratados serão executados no prazo de 04 (quatro) meses, sob o regime 

de empreitada por preço global, as medições deverão ser executadas mensalmente, devendo 

a CONTRATADA apresentar as propostas de medição à fiscalização até o dia 10 de cada 

mês, para aferição. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o ateste de 

cada medição, de acordo com os preços unitários ganhadores do certame. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1. A Contratada obriga-se a: 

DE ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

11.1 O Contratante obriga-se a: 

 

DE ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES 

 

12.1 Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos: 

ANEXO I - PROJETO BÁSICO, contendo o Memorial Descritivo da Obra, a Planilha 

Orçamentária, Cronograma Financeiro e o Cronograma Físico, o Instrumento convocatório 

da licitação e a proposta do licitante vencedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS MEDIÇÕES 

 

13.1  A medição dos serviços contratados será efetuada mensalmente e entregue à 

Secretaria Demandante, juntamente com os documentos mencionados no subitem 9.30, nas 

seguintes condições: 

13.1.1 Para efeitos de medição serão considerados os serviços efetivamente executados e 

atestados pela fiscalização, em conformidade com o Cronograma Físico estabelecido pelo 

Contratante, sendo para tanto consideradas a qualidade dos materiais e a mão de obra 

utilizada de forma a atender as especificações técnicas do Memorial Descritivo. 

As medições deverão ser executadas mensalmente, devendo a CONTRATADA apresentar 

as propostas de medição à FISCALIZAÇÃO no último dia útil do mês, para aferição, com 

a entrega da nota fiscal respectiva até o quinto dia útil do mês subsequente. 

13.1.2 A medição não aprovada será devolvida à Contratada para as necessárias correções, 

com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no 

CLÁUSULA NONA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
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subitem 12.1.2 desta cláusula, a partir da data de sua reapresentação. 

13.1.3 A evolução da medição não aprovada, em hipótese alguma servirá de pretexto para 

que a Contratada suspenda a execução dos serviços. 

13.1.4 Na hipótese de não pronunciamento da Secretaria Demandante, quanto à medição, 

no prazo definido anteriormente, considerar-se-á aprovada a medição, sem prejuízo da 

avaliação e recebimento final do objeto, nos termos da cláusula décima quinta. 

13.1.5 Aprovada a medição, a Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura referente aos 

serviços medidos. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

14.1 Após a aprovação da medição, a Contratada apresentará à Secretaria Demandante a 

nota fiscal/fatura correspondente com os valores mensais devidos, a qual terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para aprová-la ou rejeitá-la. 

14.2 A nota fiscal/fatura não aprovada pela Secretaria Demandante será devolvida à 

Contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo estabelecido no subitem 13.4 desta cláusula, a partir da data de sua 

reapresentação. 

14.3 A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto 

para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços. 

14.4 O CONTRATANTE efetuará o pagamento das notas fiscais/faturas no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias corridos contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente 

atestada pelo órgão requisitante, que será acompanhada de relatório de recebimento emitido 

pelos responsáveis da área em que serão utilizados. 

14.5 O Contratante somente efetuará o pagamento dos valores devidos, após comprovação, 

pela Contratada, do recolhimento do FGTS, e após a juntada da cópia dos documentos 

mencionados no subitem 9.37. O recolhimento do INSS será efetuado nos termos do artigo 

31 da Lei Federal n.º 8.212, de 24.07.1991 (alterado pela Instrução Normativa nº 971/2009) 

e do ISSQN, referente ao objeto da contratação. 

14.6 O pagamento da primeira parcela ficará condicionado à apresentação dos seguintes 

comprovantes: 

a) Registro da Obra no CREA; 

b) Registro da Obra no INSS; 

c) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável técnico e averbação de 

seu registro no CREA. 

14.7 O pagamento da última parcela ficará condicionado à emissão do Termo de 

Recebimento Provisório da Obra. 

14.8 A nota fiscal deverá conter o número da ordem de compra e número do contrato a que 

se referem e também os dados bancários para depósito do pagamento desta, acompanhada 

da cópia da respectiva ordem de serviço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

 

15.1 O Contratante, por meio da Secretaria Demandante, efetuará a fiscalização da obra 

a qualquer instante, solicitando à Contratada, sempre que julgar conveniente, informações 

do seu andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos desejados e comunicar ao 

Contratante quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom 



 

 

  

 

 

46 

CNPJ 02.056.752/0001-08 
Rua Sebastião Alves de Faria, Qd. 52 - Bairro Lorena 

CEP. 75930-000   -   Maurilândia - GO 
 

 

andamento ou o resultado final dos serviços. 

15.2 No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de 

verificar e exigir a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

15.3 As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas 

com a execução da obra serão registradas pelo órgão fiscalizador, no Livro de Ocorrências. 

15.4 A ação ou omissão, total ou parcial, do órgão fiscalizador não eximirá a Contratada da 

total responsabilidade de executar a obra, com toda cautela e boa técnica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO CONTRATUAL 

 

16.1 No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será observado, no que couber, 

as disposições contidas nos artigos de 140 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21 e suas 

alterações. 

16.2 Para emissão do Recebimento Provisório deverá ser feita vistoria na qual deverá estar 

presente a equipe de fiscalização/engenheiro da Secretaria Demandante. O Termo de 

Recebimento Provisório será lavrado no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados da 

data da apresentação do “as built” da obra, acompanhado da comunicação escrita da 

Contratada para a Secretaria Demandante. 

Na hipótese da não-aceitação dos serviços o Contratante registrará o fato no Livro de 

Ocorrências, sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível, indicando as razões da não- 

aceitação. 

16.3 Atendidas todas as exigências registradas no Livro de Ocorrências, a Contratada 

deverá solicitar novamente o recebimento da obra, e, estando conforme, a Secretaria 

Demandante emitirá o Termo de Recebimento Provisório. 

16.4 O termo de recebimento definitivo será lavrado e assinado pela Secretaria Demandante 

em conjunto com o Engenheiro da Prefeitura Municipal de Maurilândia - GO, no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de emissão do termo de recebimento 

provisório, desde que corrigidos eventuais defeitos surgidos neste período. 

16.5 A empresa contratada deverá entregar à Secretaria Demandante, ou a quem está 

delegar, após a conclusão das obras, o manual da mesma, constando todas as informações 

referentes às especificações de produtos e matérias, memorial técnico de execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1 A Contratada responderá durante 05 (cinco) anos, contados da data da emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo, pela solidez e segurança da obra, assim em razão dos 

materiais como do solo, nos termos do disposto no artigo 618 do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PESSOAL  

 

18.1 O pessoal que a Contratada empregar para a execução dos serviços ora avençados não 

terá relação de emprego com o Contratante e deste não poderá demandar quaisquer 

pagamentos. 

18.2 Na hipótese de o Contratante ser acionado judicialmente em razão do descumprimento 

da legislação trabalhista ou de natureza civil, com o julgamento de procedência da ação, o 

valor da condenação será deduzido na medição subsequente à data da condenação, ficando 

depositado em conta separada, até a solução final do litígio. 

18.3 A Contratada ressarcirá o Contratante de toda e qualquer despesa que, em decorrência 

de ações judiciais venha a desembolsar. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES  

19.1 Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, 

na forma prevista no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, além do encaminhamento do 

caso ao Ministério Público para a aplicação das sanções criminais previstas no Código 

Penal, salvo superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo 

CONTRATANTE. 

19.2 A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE, bem como descumprirem total ou parcialmente os contratos 

administrativos e as atas de registro de preço celebradas com o Município de Matrinchã - 

GO, serão aplicadas as sanções previstas no art. 90, §5º da Lei Federal nº 14.133/21, com 

observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a ampla 

defesa. 

I - advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do fornecedor 

sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da 

adoção das necessárias medidas de correção; 

II -  multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre 

o valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de 

obra não cumprida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, independente da aplicação de outras 

sanções previstas em lei, nas hipóteses de o adjudicatário se recusar a assinar o contrato, ou 

não aceitar ou retirar a ordem de fornecimento, caso de recusa em efetuar a garantia 

contratual ou apresentar documentos irregulares ou falsos; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no 

caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos 

que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora 

das especificações contratadas; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Maurilândia – GO. 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir com o Município de Matrinchã, Goiás pelos 

prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo. 

V - Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 

14.133/21; 

VII - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas

 sim exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por 

analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 

19.3 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou cumulativamente, sem Prejuízo de outras medidas cabíveis. 

19.4 O valor da multa aplicada nos termos do inciso II da cláusula 18.2, será descontado 

do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração Pública 
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Municipal, caso os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de 

guia própria ou cobrado judicialmente. 

19.5 As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação 

dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada. 

19.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV da cláusula 19.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa prévia do interessado 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

 

20.1 A Contratada deverá manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação necessárias e exigidas na licitação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas. 

 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  

 

21.1  O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 

137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer 

indenização. 

21.2  Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, 

esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 

Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO  

22.1 O presente Contrato vincula-se ao instrumento convocatório da licitação e à 

proposta da contratada, que integra este contrato. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL    

 

23.1 Aplica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal nº 14.133/21 

e suas alterações. 

23.2 O extrato do presente Contrato será publicado no Quadro de Avisos (Diário Oficial 

do Município) , nos termos do parágrafo único, do art. 54 e 176 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 CLÁUSULA VIGESIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

24.1 Não será permitido o início das obras sem que a CONTRATANTE emita, 

previamente, a respectiva Ordem de Serviço. 

24.2 A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço 

e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas 

decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou 

omissão, independentemente do motivo que originou o erro ou a omissão. 

24.3 Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão participar da execução do 

objeto contratado, admitindo-se a substituição por outros de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela CONTRATANTE; 

24.4 Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 

porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

24.5 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
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defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

24.6 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, 

de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

24.7 Toda e qualquer etapa que tenha que ser refeita pela CONTRATADA, por ERRO 

ou INCOMPETÊNCIA, não acarretará ônus financeiro para a CONTRATANTE e nem 

aditamento de prazo. 

24.8 Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, 

prevalecerão as condições e exigências do Edital, que fica fazendo parte integrante deste 

instrumento. 

24.9 Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas 

administrativamente, o foro será o da Comarca de Maurilândia - GO, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 

as partes e testemunhas. 

 

 

Maurilândia, xxx de xxx de 2026. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURILANDIA 

GESTOR 

 

 

EMPRESA CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

Valide a assinatura deste documento em https://maurilandia.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 9a086e
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